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PREFEITURA l'vIUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
• 

L E I n9 1.975, de 19 de dezembro de 1.986. 

DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇAO DO SALÃRIO QUANDO 

DO AFASTAMENTO DO SERVI.DOR DE SUAS FUNÇÕES, POR 

MOTIVO DE ACIDENTE DE TRABALHO. 
, 

O SENHOR DOUTOR HORÃCIO RAMALHO, Prefeito Municipal de Taquaritinga em 
exerc1cio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul
ga a seguinte Lei:- · 

ARTIGO 1.9 - O servidor municipal que for afasta-

do de suas funções por �otivo de acidente de trabalho, devidamente com 
-. . 

-

provado, tera complementado pela Municipalidade o seu salãrio, tomando-

se por base o valor arbitrado pelo INPS� 
. . 

ARTIGO 29 - O benef1cio previsto 

restringe-se aos servidores em atividade, regidos pelo 

solidação das Leis do Trabalho - C.L.T. 

• 

na presente Lei 

sistema da Con-

!,; 

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes com a execu�! 

ção da presente Lei, correrão por conta de verbas prõprias de orçamen-
. 

tos futuros, suplementadas se 
- . 

necessar1as. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrarã em vigor a partir -

de 19 de janeiro de 1.987, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, em 19 de dezembro de 1 .986. 
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DR. HORÃCIO RAMALHO 
-Prefeito Municipal em 
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Registrada e publicada na Secreta ia da Prefeitura, na data supra. 
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